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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 019/2023. 
Processo n° 51/007.285/2023. 
Partícipes: Município de Terenos (CNPJ n° 03.501.582/0001-88) e Agência Estadual de Regulação de 

Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90).
Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto a delegação, pelo Município à AGEMS, das atribuições 

concernentes à regulação e à fiscalização dos serviços públicos de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 
Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município, com base no art. 23 e demais dispositivos da Lei Federal 
n° 11.445/2007. 

Vigência: O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, admitida sua prorrogação pela formalização de termos aditivos.

Data de Assinatura: 25/10/2023. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 11.445/2007 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 

12.305/2010, Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Estadual n° 2.363/2001 e Decreto Estadual n° 11.261/2003. 
Assinam: Henrique Wancura Budke, Prefeito Municipal de Terenos/MS, CPF n° xxx.539.381-xx e 

Carlos Alberto de Assis, Diretor-Presidente/AGEMS, CPF n° xxx.445.208-xx. 

PORTARIA AGEMS N° 252, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

Institui o Comitê Permanente de Proteção de Dados 
Pessoais, no âmbito da Agência Estadual de Regulação de 
Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS.

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS, 
no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural; 

Considerando o Decreto Estadual n° 15.572, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas 
destinadas à aplicação da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), no âmbito do Poder Executivo Estadual, e, especialmente, o parágrafo único do art. 2º e incisos I, II e 
III do art. 5º do referido Decreto; 

Considerando o que consta no processo n° 51/008.139/2023; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Permanente de Proteção de Dados Pessoais – CPPDP, no âmbito da Agência 
Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS, responsável pela proposição de 
ações voltadas ao aperfeiçoamento dos mecanismos de tratamento e proteção dos dados pessoais existentes, a 
fim de cumprir as disposições da Lei Federal n° 13.079, de 14 de agosto de 2018. 

Art. 2º O CPPDP será composto pelos seguintes membros da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul – AGEMS:

I – A Diretora de Inovação e Relações Institucionais, na condição de Presidente; 

II – O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, na condição de Coordenador-Geral; 

III – 1 (um) representante de cada Diretoria;

IV – 1 (um) representante de cada Câmara Técnica; 

V – 1 (um) representante da Ouvidoria; 


